
​
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
 

PORTARIA Nº 328/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 

contratos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO  

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8070/2022. 

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização de 

cumprimento aos termos do contrato Nº 060/2022, onde o objeto é a contratação de empresa 

especializada para execução de construção e reforma da ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 

LEÔNCIO - SEROPÉDICA - RJ, com o fornecimento de todos os equipamentos, maquinário, 

mão de obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de serviço a fim de atingir os objetivos 

deste estudo técnico, os serviços serão executados conforme orientação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEROPÉDICA que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a 

empresa SM COMÉRCIO E EMPREENDIMENTO EIRELLI - ME:  

 

●​ Iago Marcelo Cardoso de Assunção - Diretor de Projetos e Edificações - Matrícula:290433309 

●​ Roberto Brito Borges da Silva -  Subsecretário de Infraestrutura - Matrícula:290433311 

●​ Marcelo da Silva Ribeiro - Diretor de Reparos e Manutenção - Matrícula: 3550  
 

 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

Seropédica, 21 de Fevereiro de 2025. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 


